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Litigiosidade sem fim
Diante de um sistema tributário complexoe confuso, Judiciárioé convocado

para pacificar os conflitos entre Fiscoe contribuintes, com perdas para todos

S
e noDireito Previdencia

rio estaa clientela pobre

da Justiça Feder a1, é no

Tr ibutário qur estáo os respon-

sáveis pelo PIB dopa ís. Para se

I ivrarcrn de autuaçôes milio-

nfirias, grandes escritórios sâo

contratados e advogados bem

qualifieados se esmeram em te-

sesparafugir da voracidade do

Fisco sobre os resultados fie seus

clientes, com açôes que atingem

cifras de bilhões. As contendas

tr ibutá rias responderam por

139a das demandas recebidas

em 2023 pela Justiça Federa1, se-

gundoo Datajud, do CNI.

Enquanto na Justiça Esta duaI

predominamae causas de Direi-

toP r ivado, na Justiça Federalo

Direito PúbIicoé que lidera. ‘O

Direito Tributàr io escorre nas

varas”, afir ma Carlos Delgado,

deserribargador íéderal do TRF-

3, que trocoua rnag istratura es-

tadoal pau lista pela federal por

esse motivo.

O contribuinteG t ributado ati

em c ima do que o Fisco teve de

lhe devolver: essa precisao cons-

ta no Ato Declaratório Interpre-

tatiw 2ô da Receita, de 2003, de

que na repetiçáo de indébito tri-

butário (devoluçáo em caso de

recolhime ntoa rriaior) hfi tribu-

tadao.O ato prevê, inclusive, que

juros incidentes sobre os valores

recupe rados sdo receitas novas,

sobre as qua is incidem IRPJ.

CSLL, PISe Cofins.

De acordo com b ados da Re-

ceita Federal, a arrecada çâo

federal somou R$ 2,3I8t riIhôes em 2023— melhor resultado desde

199ae que superou em cerca de R6 100 biIhôeso valor de 2022.

A Justiça Federal gab a-se de sero ú nico ramo daJustiça que é

superavitàrio: gera urna receita de R$ 1Z,ô bilhões, contra despesa

de R$ 12,5 bilhóes. A maioria das receitas vem de d ívidas pagas

à Fazenda PúbIica por ordem judicia I. Dos R$ 33 biIhôesa rreca-

dados em execuçôes flsca is pelos

diferentes entes federativos (Uniáo. NIT TRIBUTNR IO

estaôose municípios), cerca de R$ t^s0s "o"0s ele 'e'e0"°t

1Y,5 bithÔes vém da Justiça Federal. '°" '°"

Os dados sâo fio relat6rio ‘Justiça IPf3 287.32S Jfif-3 829.403

em Números 2023’, do Conselho UF4 26?.099 UF 4 257.697

Nacional de Justiça, referente ao IRri ]7i.]94 ifiF-2 i36.6t8

ano de 2022. Iflr-2 443.8ê4 Uf 4 402.840

Juízes federais deram ordens hrs s9.on Eur-s ss.s9s

para recuperar quase R$ 40 bilhóes i•!s . 4• °8•. .TRF t.. ... . ' :^*•.

no total de execuções fiGVaise n•° 101a 988.923 I0IA$ 903.526

fiscais ap enas em 2022. De ssemon-

tante, RÂ 17,5 bilhões se deram n• "“"“"”"’”""’"’"""”‘

recuperaçáo de créditos fiscais devidosà Uniáo;e outros R$ 22 bi

no reconhecimento de direitos previdenciáriose socia isa popuIa-

çáo, por meio de precatóriose requisiçôes de pe queno valor, espe-

cialmente doIN SS.

Sediado erri Sáo Paulo,o estado mais rico do paíse com a maior

contentra çao de empresas.o Tr ibunaI Regional Federal da 3• Re-

giáo foi quem sempre teve maior

proeminência na firea t ributária,

tanto em relaçáo à qu antidade de

processos distr ibu idos e julgados

qu anto pelo rifimero de recursos

selecionados corno representati-

vos de controvérsias levados aos

tribunais superiores. Na se qu nda

posiçao, estào Tribunal Regional

FederaI da 4• Regiáo,com jurisdi-

çao sobre Rio Grande do Sul, Sa rita

Catarinae Paranà.

IRP{e IRPF. Cofins. CSLL, PIS

sáo osi mpostose contribuiçôes

que mais contribuem paraa arre-

cadaçáoóa Uni áo.Náo por acaso

sâo os que mais contr ibuem paraa
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J U STI ÇA FED E RAL JURISPRUDÊNCIA

judicializa çào em matéria ributária.*Para os especialistas a judi-

cializaçáo nessa firea se dfi também em razáod as consta ntes mu-

danças nas regras jurídicas atinentesa essest ributos.

“A judicializaçáo desses tributos ocorre justamente pela diver-

gência de entendirnentos sobre os critérios esta belecidos paraa

base dec á1cmo das cobranças. fi not àvel que desdeo momento em

queo Supremo Tribun alFederaI pacificouo e nte ndi mento do con-

ceito de ‘faturamento’, inúmeras foram esa ções ajuizadas, corrio

obj etivo de excluir determinados tributos do cômputo dasrespec-

tivas bases de caIculos. Isso ocorre, poisa Uniao emígeosreferidos

tr ibutos com a incidência de outras exaçÕes na base de cálculo’,

explicao advogado tributarista A ngelo Paschoini, do escritório

Pasehoini Advogados.

“Além de 8s normas serem

muito mal redigidas, utilizam-

-se vastamente de conceitos ju-

rídicos indeterminados,o que

dificulta a interpretaçao dos

contribuintes”, diz Fernando

Facury Scaff, advogado sócio do

Silveira Athiase professor de di-

TESESFILNOTESAESPEBA

fi xclusâod o PlSíêofins de suas próprias

feito financeiro daU P. "“" “"’”“"“ """'""”’ ""“" "

M$rioLuiz Oliveira da Costa,e ócio do Dias deS ouza Ad yoga-

dos, destaca, ainda,a complexidade do nosso sistemat ributario,

com deveriae de tributos m unicipa is, es taduaise federa is objeto de

ampla normatizaçáo,constanternente alterad a. ‘Em geraI, as reg r as

náo sáo elaras,a carga tributãriaé muito elevada, nao hú confiabili-

dadee boa-fé nas relações entre Fiscoe contribuintes (muitas vezes,

dea mba e as partes}e a jurisprudência. tanto nas esferas adminis-

t rativas quanto nas judiciais,é in stávele imprevisível, quando náo

errática’, afirma.

O tributo rista citao exemplo do PISe da Cofins: quando apura-

dos na sistemática ndo cumulativa, as alíquotas sào praticamente

t riplicadas em rela çao $ sistemática cum ulativa, ‘o que acaba por

gerar inú meras controvérsias entre Fiscoe contribuintes ace rea dos

critérios para sua apuraçáo. As

principe is discuteões sào ati-

nentesa quais insumose despe-

sas dào direitoa créditona sis-

temfitica náo cumulativa, além

da chamada tese do século (ex-

clusáo do ICMSde suas bases de

c fiIcuIo, cujo mé rito já foi defi—

nido pelo STF, mas que a inda

é objeto de milharesde proces-

sos judiciais em cu rso)e ou tras

controvérsias sobre qua is verbas

devam ou nào serconsideradas

como receita tributável".

Quanto ao IRPJ e à CSLL,

Costa explica que as princi-

pais discussões se referem ao

que deve serconsiderado renda

ou lucro tributáveis, inclusive

quantoà amortizaçáo de àgio

em d iversas situações.

O desembargador Ma iran

Maia, do TRF-3, comenta que

sàoesses os casos que mais tém

chegadoà sua apreciaçâo na 2•

Seçáo. Dizem respeito$ incidén-

cia do ICMS nabase de càleulo

ii 39z,646 R$ 3s,4 r:lhees

de PIS/Cofins (Tema 69 do STF

- RE 674.706)e suas teses filho-

tes: incidência do ISSfPISíCo-

fins na base de cfiIculo de PISO

Cofins - aplicaç ao por analogia

do tema anterior; a incidé ncia

do IRP{e da CSLL sobrea taxa

Selic recebida pelo contribuinte

na repetiçáo do indébito(Tema

962, STF), no levantamento dos

depósitos judicia is (Tema 504,

STJ), entre out ros. Em de zem-

bro, decidiua 1•S esâo do STJ

eas
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que o ICMS-ST também nâo “E ruim, parao Poder Judiciário,

compõea base de cálcuIo de PIS ficar muito tempo com entendi-

e Cofins,outra importante vitó- mentos conflito ntes, dependendo

riadoscontribuintes. da turma ou dot ribunaI que juIga

De acordo com Ma ia,o vo- o processo. lsso causa insegurança

lume decorre, em grande parte, e acaba resvalando no princípio da

d a tentativad e se estend er teses isonomia. fi inegável que o contri-

fixadas pelas Cortes Superiores buinte que consegue fazer valera

a hip óteses a ná logas à que lae sua tese diminuia sua carga tribu-

apreciadas sobo procedimento tfiriae tem o seu poder de concor-

dos recursos representativos de réncia reforçado”, dizo desenhar-

controvérsia. ‘Ademais, a tese gador CarlosDe Igado.

fixada no julgamento do tema A reiterada rnodulaçào de efeitos

69/STF — e co nse quente mo- de decisôes favoráveis aos contri-

dulaçfio de efeitos— a inda gera buintes, no sentido de assegurar sua

grande repercussâo no à mbito apIicaçào a pa gamentos anteriores

das turmas apxa,a em o ua tvospo-

tributos)e óa seçáo (açôes resci- cessos em curso, também acaba por

sórias ajuizadas corri vistasa as- sinalizar às empresas que, na dúvi-

segurara mod uIaçâo de efeitos da,é melhor ajuizar uma açáo, para

PIS 53.1á6 147.275

Conlriboi\ões previden‹iàrias 140.J76 118.782

Dividaativa 148.918 114.706

IkPF ” 75.841 86.909

"' .. . .. ‘ ' ......'.’*.‘.’...... '....

tRPJ 58.432 55.451

ESff 38.581 40.965

don lribuiçÕes espetiaite fie j q ydb j j j 3y

IPI

determinada pelo Supremo).” nào correro risco de deixar de re

Especiflistas a tertam que é c uperar valores indevida mente despend idos. Um recado ruim do

preciso respeitar um tempo de Judicíár io aos contribuintes, pensam osadvogados.

maturação atéque tudo chegue Parao advogado Luiz GustavoB icha ra. sóc io do Bichara Advo-

àscortes superiores, mas que as gados, ao agir assim, “o STF sinaI iza claramente queo contribuinte

d iscussões nao po dem se eter- deve ingressar sempre coma mcdidajudicia 1, sob pena de nao po-

nizar. “Nada justifica que o STf- der recuperar os valores indevidamente recolhidos”.

IMPACTO DA JUDICIALIZAÇAO da {ustiça Brcsil 2023 com

base em decisôes t ributfir ias

pa rad igmàticas juIgadas em

2022 indica que o Supremo

‘""•""'"•""‘*”'“•'"^" equilibrou -se entre decisões

tenha demorado 22 anos para favor áveis ao Fiscoe ao contribuinte. Mas em dec isô es de grande

óefinir o e nte ndi mento sobre i mpac toeconómico paraa U n iáo,a cor tep e ndeu parao E staóo.

a cha rnada tese do século’,d iz Já no STJ, levantamento simi lar concluin que hfitendências di-

Mário da Costa.A tese começou Gerentes entreas duas t»r mas.A l• Turma decióiu óI% dos casos

a ser ex aminada pelo STF no RE anaI isados em favor dosc ontr ibuintes enqua ritoa 2• Turrna votou

240.785 em novembro de 1998; em 529d das de eisôes favoravelmente ao Fisro.

o pr im erro juIçamento teve iní- Os advogados da firea costumarncr iticar o que classificam corno

cioem setembroóe 1999e a de- ‘umajorisprudér ciade defesa” dost ribunais de base, com reitera -

cisâo fin al o correu ape nas em das negativas de subida de recursos aos tribuna is superiores, corri

maio de 2021, no RE 574.706. excessos de decisÕesi ndividua isp elos reIatorese d ecisÕee nào uni-

‘Isso a um entou exponencial e formes. Reclamarn dos juIgame ntos virtuais sem debatese letivos

de snecessariamente os va lores e ntre os julgadorese sem a presença dos defensores. Q uern sabe

envolvidos, os impactosna arre- com a reformat ributá ria recérri-aprovada asd iseussôes final mente

cadaçfioe a Sup osta necessidade terrninem. Mas o futuro nfio pa rece nada aIvissareiro:o governo

óe moó»laçâo dos efeitos da de- terà de regula r, por leis complementa res, pelo menos 7I pontos da

cisào fina I”,a firrna. reforma. Um novo cipoaIde normas està por vir. m
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